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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 108/2014, de autoria do Edil Luis Santos Pereira Filho, 
que institui campanha permanente de divulgação de informações quanto à 
doação de sangue do cordão umbilical e placentário em bancos privados ou 
públicos no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador José 

Francisco Martinez, que deverá observar o § 10  devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 25 de março de 2014. 

MÁRIO MARTÈ MARÏHO JÚNIOR 
Presidenteda Comissão 
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I' COMISSÃO DE JUSTIÇA 

RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 108/2014 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador 

Luis Santos Pereira Filho, que "Institui campanha permanente de divulgação de 

informações quanto à doção de sangue do cordão umbilical e placentário em bancos privados 

ou públicos no Município de Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria 

Jurídica, para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que 

exarou parecer favorável ao projeto (fis. 05/08). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a 

esta Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que o 

PL está em consonância com o nosso direito positivo, tendo em vista que o acesso à 

informação é um direito fundamental consagrado no art. 50,  XIV da CF/88. 

Por todo exposto, nada a opor sob o aspecto legal. 

S/C., 25 de março de 2014. 

MÁRIO MARTE $4ANHO JÚNIOR 

JOSÉ FRA M(RTINEZ 
ator 

JESSÉ LOUNbroDÉMORAES 
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N° 	COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 108/2014, de autoria do Edil Luis Santos Pereira Filho, 
que institui campanha permanente de divulgação de informações quanto à 
doação de sangue do cordão umbilical e placentário em bancos privados ou 
públicos no Município de Sorocaba e dá outras providências.. 

Pela aprovação. 

• S/C.,O3de abril de20l4. 

	

NEUSA Mai 	0 SILVEIRA 
Presidente 

	

A N S ELÁ L 21 	e, fIM N V, T 00 

	 5 

JOSÉ z 

'4 
Is 

Este impresso foi confeccionado 
com papei 100% reciciado 



ii 
NA 7 Aí 	 Estado de São Paulo 

N° 	 COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 108/2014, de autoria do Edil Luis Santos Pereira Filho, 
que institui campanha permanente de divulgação de informações quanto à 
doação de sangue do cordão umbilical e placentário em bancos privados ou 
públicos no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/ . 04 de abril de 2014. 

FEINANDO ALVES LISBOA DINI 
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